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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, DOUTOR NAPOLEÃO 

DE SOUZA LUZ SOBRINHO  

 

Processo nº 4217/2021  

Prestação de Contas de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de 

Porto Alegre do Tocantins, exercício de 2020. 

 

VALENTIM CARDOSO ARAÚJO NETO, gestor, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 

(procuração anexa), interpor o presente 

 

RECURSO ORDINÁRIO 

 

com fulcro nos arts. 42, inciso I, e 43, caput, da Lei Estadual nº 

1.284/2001 c/c art. 229, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, em desfavor, data vênia, do Acórdão n° 680/2022, TCE – PRIMEIRA 

CÂMARA, que julgou irregulares a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 

Saúde de Porto Alegre do Tocantins referente ao exercício de 2020. 

 

Desta feita, requer-se o recebimento do presente recurso, 

atribuindo-se o seu efeito suspensivo, conforme previsão do art. 228, do RITCE/TO. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Palmas – TO, data do protocolo. 

 

 

 

WASHINGTON JOSÉ LIMA FEITOSA 

Contador CRC/PI Nº 004338/0-5 T 

Procurador 

WASHINGTON 
JOSE LIMA 
FEITOSA:34311092
334

Assinado de forma digital por 
WASHINGTON JOSE LIMA 
FEITOSA:34311092334 
Dados: 2023.01.04 15:45:02 -03'00'
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RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

 

 

Processo nº 4217/2021  

Recorrentes: Valentim Cardoso Araújo Neto. 

Origem: Primeira Câmara/TCE/TO. 

 

 

EGRÉGIA CORTE. 

 

 

 

 

NOBRES CONSELHEIROS. 

 

 

 

PROCURADOR-GERAL DE CONTAS. 

 

 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme preconiza o artigo 47, da Lei Estadual nº 1.284/2001, 

caberá Recurso Ordinário ao Pleno do Tribunal no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da publicação da decisão no órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no 

Diário Oficial do Estado. 
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No presente caso, a publicação ocorreu no Boletim Oficial de 

nº 3149 em 13/12/2022. 

 

Assim, a teor do que dispõe o artigo 209, § 2º, do RITCE, na 

contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, de 

modo que a contagem do prazo para interposição do presente recurso começou seu 

transcurso no dia 15 de dezembro de 2022, findando-se no dia 07 de fevereiro de 

2022 em razão do ato nº 264/2022 da Presidência do Tribunal de Contas no qual 

suspende os prazos no período de 20/12/2022 a 20 de janeiro de 2023. 

 

Pede-se acolhimento para as razões apresentadas, ante a 

constatação de sus tempestividade.  

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Da regular tramitação do processo adveio o Acórdão nº 

680/2022-PRIMEIRA CÂMARA, PERSISTINDO UMA ÚNICA SUPOSTA 

IRREGULARIDADE EM SEU BOJO, conforme descrita no item 8.16 do voto. 

 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões 

expostas pelo Relator, em: 

 

8.1. Julgar irregulares a prestação de contas de ordenador de 

despesas do Fundo Municipal de Saúde de Porto Alegre do 

Tocantins - TO, gestão do senhor Valentim Cardoso Araújo 

Neto, relativas ao exercício financeiro de 2020 nos termos do 

art. 85, III, “b” e “c” da Lei nº 1.284/2001, c/c art. 77, II e III do 

Regimento Interno, tendo em vista as falhas e ou 
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irregularidades detectadas no processo nº 4217/2021, não 

sanadas pelo ordenador de despesas, quais sejam: 

a) Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0040 - 

Recursos do ASPS (R$ -113.133,81) em descumprimento ao que 

determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

(Item 4.3. 2.5 do Relatório nº 342/2022) 

8.2. Aplicar ao senhor Valentim Cardoso Araújo Neto, gestor à 

época, a multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com 

fulcro no art. 39, inciso II da Lei Estadual nº 1.284/2001 e c/c 

art. 159, inciso II do Regimento Interno em virtude das graves 

infrações às normas constitucionais e legais mencionadas no 

subitem 9.1. do Voto, cujo valor da multa deverá ser recolhido 

à conta especial do Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e 

Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas; 

 

3. MÉRITO 

 

a) Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0040 - Recursos do ASPS (R$ 

-113.133,81) em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do Relatório nº 342/2022) 

 

Nesse caso trazemos inicialmente ao conhecimento de Vossa 

Excelência que no exercício seguinte (2021) ESSA IMPROPRIEDADE FOI 

CORRIGIDA, de modo que no DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

POR FONTES DE RECURSO (DOC. 01) não há mais qualquer registro de valores 

negativos.   

 

Eis as anotações do DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT 

FINANCEIRO POR FONTES DE RECURSOS DE 2021 expedido pelo sistema SICAP 

da Corte de Contas: 

mailto:wrconsultoriapublica@gmail.com
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Pois bem. QUANTO À INCIDÊNCIA DE DÉFICIT NA FONTE 

DE RECURSO ASPS – 0040 no exercicio de 2020, NO VALOR R$ -113.133,81) O 

QUE TEMOS A JUSTIFICAR É QUE O ÍNFIMO DÉFICIT É APARENTE E SE DEU 

APENAS EM UMA ÚNICA FONTE DE RECURSO DE RECURSO,  E TAL 

SITUAÇÃO É DECORRENTE DE FALHA FORMAL, POIS AO FINAL DO 

EXERCICIO O SALDO FINANCEIRO (disponibilidade em banco/caixa) RESTOU 

POSITIVO e corretamente contabilizado no BALANÇO FINANCEIRO E 

PATRIMONIAL. 

 

ESSA SITUAÇÃO NÃO AFETOU A REALIDADE 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL em 31.12.2020, isto 

porque cumpriu-se de forma rigorosa o que determinar o artigo 48 da lei 4.320/64, 

uma vez que no exercício de 2019 as DESPESAS EMPENHADAS (R$ 3.569.740,38), 

LIQUIDADAS ( R$ 3.494.056,06) e PAGAS (R$ 3.465.906,80) ESTÃO EM PLENA 

CONFORMIDADE COM A RECEITA ARRECADADA (R$ 3.581.296,34) ( R$ 

1.927.544,19 receita orçamentária + R$ 1.653.752,15 transferências financeiras), 

portanto, restou comprovadamente que houve o efetivo equilíbrio entre RECEITAS 

mailto:wrconsultoriapublica@gmail.com
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E DESPESAS, evitando assim a ocorrência de qualquer INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA em 31.12.2020. PROVA DISSO É QUE NO FINAL DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO O FUNDO MUNICIPAL APRESENTOU SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DE R$ 194.520,67 E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA POSITIVA DE R$ 261.636,46.  

 

Eis os registros contábeis que comprovam as informações 

trazidas acima. 
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VEJA EXCELÊNCIA QUE MESMO DIANTE DE TAl 

OCORRÊNCIA NO RELATÓRIO DE ANÁLISE A SITUAÇÃO DEFICITÁRIA NA 

ÚNICA FONTE DE RECURSO DURANTE O EXERCICIO FOI SUPERADA EM 

31.12.2020, JÁ QUE, AO FINAL DO EXERCICIO RESTOU UM SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E UM VALOR NA CONTA CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

POSITIVO. 

 

A ESSE RESPEITO O RELATÓRIO DE ANÁLISE DESTACA O 

SEGUINTE: 

 

 

 

OBSERVE EXCELÊNCIA QUE A DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA POSTIVIA É MAIOR QUE O PRÓPRIO SUPERÁVIT FINANCEIRO.  

 

ESSA SITUAÇÃO DE NUMERÁRIOS ESTÁ ESTAMPADA NO 

mailto:wrconsultoriapublica@gmail.com


 
 W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
 

 
W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – ME - CNPJ nº 26.778.229/0001-45 

Quadra 403 Sul, Av. LO 09, Lote 28-A, Palmas, Tocantins - CEP: 77015-594, FONE: 98480-4577/98106-9494 

E-mail: wrconsultoriapublica@gmail.com 

 

 
8 

BALANÇO PATRIMONIAL E NO TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO 

APURADO EM 31.12.2020 E QUE INTEGRAM A PRESENTE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS.  

 

VEJAMOS AS ANOTAÇÕES DO RELATÓRIO DE ANÁLISE, 

BALANÇO PATRIMONIAL E TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO: 

 

 

 

A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31.12.2019 É POSITIVA NA 

SOMA DE R$ 313.552,01 E ENCONTRA-SE CORRETAMENTE APURADA NO 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDOS anexados na prestação de contas. 
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A QUANTIA DE R$ 261.636,46 CORRESPONDENTE A REAL 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL NO FINAL DO 

EXERCÍCIO E ESTÁ CONTABILIZADA NO BALANÇO PATRIMONIAL E FOI 

TRANSFERIDA PRA O EXERCÍCIO SEGUINTE (2020) EM CONSONÂNCIA COM 

O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE. 

 

 

 

REPISA-SE O RELATÓRIO DE ANÁLISE REGISTRA QUE A O 

TOTAL DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (CAIXA E EQUIVALENTE DE 

CAIXA) É MAIOR QUE O PRÓPRIO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO 

EXERCÍCIO DE 2020, FATO ESTE QUE DEMONSTRA UMA CAPACIDADE 

FINANCEIRA DO ENTE EM CONTINUAR HONRANDO COM OS 

COMPROMISSOS DE CURTO PRAZO.  
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POR DERRADEIRO, RECONHECEMOS QUE NA ANÁLISE 

APURADA PELA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNOS COM DADOS 

APURADOS DO SISTEMA SICAP, HOUVE REGISTROS DE DÉFICIT EM UMA 

ÚNICA FONTE DE RECURSOS, MAS É PRECISO LEVAR EM CONSIDERAÇÃO 

QUE MESMO OCORRENDO TAIS SITUAÇÕES O FUNDO MUNICIPAL EM 

31.12.2020 APRESENTOU SUPERÁVIT FINANCEIRO GLOBAL DE R$ 194.520,67. 

 

E O  DÉFICIT FINANCEIRO SEU DEU EM APENAS UMA 

ÚNICA FONTE DE RECURSO (FONTES ASPS – 0040 VALOR R$ - 113.133,81), O 

QUAL E REPRESENTA UMA ÍNFIMA PERCENTAGEM EM RELAÇÃO A RECEITA 

a qual foi de R$ 3.581.296,34. VEJAMOS: 

 

DESCRIÇÃO DA FONTE FONTE DÉFICIT R$ PERCENTAGEM % 

Recursos do ASPS 0040 - 113.133,81 3,16% 

RECEITA  R$ 3.581,296,34 

 

Como se vê Excelência, assa situação descrita no acórdão foi 

justificada, e pode ser objeto de ressalvas como já apontado acima, e se alguma 

impropriedade existe NO TOCANTE A POSSÍVEL DÉFICIT FINANCEIRO EM 

FONTE DE RECURSO, certamente será de cunho meramente formal, incapaz de 

causar prejuízo ao erário, e, para casos como tais, a lei e a doutrina já se 

manifestaram, verbis: 

 

Lei Estadual nº 1.284/2001, art. 85 inciso II, litteris: 

Art. 85. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem de forma clara e objetiva:  

a) a exatidão dos demonstrativos contábeis;  

b) a legalidade dos atos, contratos, convênios ou instrumentos 
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congêneres;  

c) a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 

responsável;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal DE 

QUE NÃO RESULTE DANO CONSIDERÁVEL AO ERÁRIO; (o 

grifo é nosso)  

 

No caso em tablado, importante registrar que todos os atos 

praticados não trouxeram qualquer prejuízo ao erário público, bem, como também 

não foi demonstrado em nenhum momento qualquer dolo por parte do gestor, 

contador ou responsável pelo controle interno do FUNDO MUNICIPAL. 

 

Saliente-se, por fim que o STF traduz abalizado entendimento 

sobre a matéria, verbis: 

 

"... sendo assim, e para efeito de caracterização dessa hipótese 

de irregularidade, tenho para mim que vícios de natureza 

meramente formal não se equiparam, ao menos em princípio, 

aos comportamentos desonestos ou maliciosos capazes de 

qualificar a figura do improbus administrador". 

(Voto condutor do Min. Celso de Meio, do STF, no RE no. 

1604328-SP, DJU 615194). 

 

Por tudo exposto pedimos consideração. 

 

DO MESMO MODO RECORREMOS A VOSSA EXCELÊNCIA 

QUE RESSALVE TAL APONTAMENTO, POR TRATAR DE IMPROPRIEDADE 

SUPRÍVEL, SITUAÇÃO SEMELHANTE JÁ FOI OBJETO DE RESSALVAS PELA 

SEGUNDA CÂMARA EM QUE O GESTOR À ÉPOCA FICOU REVEL NOS AUTOS 
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E MESMO ASSIM TEVE AO FINAL AS CONTAS JULGADAS REGULARES COM 

RESSALVAS, VEJAMOS OS JULGADOS: 

 

 

 

EIS AS ANOTAÇÕES NO VOTO DO RELATOR NO 

TOCANTE A SITUAÇÃO SEMELHANTE À DESTES AUTOS: 

 

 

 

Assim recorre-se aos diversos precedentes desse Sodalício 

ressalvando a mesma situação de DÉFICIT FINANCEIRO GLOBAL E POR FONTES 

DE RECURSO aqui discutida os quais não acarretam nenhum prejuízo ao erário. 
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Pede-se consideração. 

 

 4.  DAS CONSIDERAÇÕES E REQUERIMENTOS FINAIS 

  

Assim, dado como esclarecidas e justificadas as ocorrências 

apontadas no Relatório e voto ora combatido, requer a Vossa Excelência: 

 

a) o recebimento do presente Recurso Ordinário, com fulcro 

no artigo 228 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, c/c art. 46 da Lei 

Estadual nº 1.284/2001, como próprio e tempestivo, dando-o EFEITO SUSPENSIVO, 

na forma regimentalmente prevista; 
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b) Seja totalmente alterado Acordão n° 680/2022 – 

PRIMEIRA CÂMARA, a fim de que sejam JULGADAS REGULARES as Contas de 

Ordenador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS, relativas ao exercício financeiro de 2020. 

 

d) Na remota hipótese da improcedência do pedido anterior, 

requer seja parcialmente alterado o Acordão n° 680/2022 – PRIMEIRA Câmara, a 

fim de que sejam JULGADAS COM RESSALVAS as Contas de Ordenador do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, relativas ao 

exercício financeiro de 2020, AINDA QUE COM APLICAÇÃO DE MULTA nos 

termos permissivos da RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 511/2017 -PLENO. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Palmas – TO, data do protocolo. 

 

 

 

 

WASHINGTON JOSÉ LIMA FEITOSA 

Contador CRC/PI Nº 004338/0-5 T 

Procurador 
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